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PAUTA DE PROPOSIÇÕES A SEREM DISCUTIDAS E VOTADAS NA 

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 20 DE AGOSTO DE 2018. 

 

PROPOSITURAS EM DISCUSSÃO 

 

01 – PROJETO DE LEI N. 78/2016 DE AUTORIA DO VEREADOR CLÁUDIO 

JOSÉ SCHOODER, DÁ DENOMINAÇÃO DE “SEBASTIÃO PEDRO 

FLORENTINO FILHO” À RUA SETENTA E TRÊS (73) DO LOTEAMENTO 

DENOMINADO RESIDENCIAL VALE DOS LÍRIOS. 

Projeto de Lei retirado da Sessão Ordinária do dia 25 de setembro de 2017, pelo 

quarto pedido de vistas feito pela vereadora CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA 

E RAMEH, restituído sem manifestação. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 

Simbólico 

 

Art. 1º. Fica denominada “Sebastião Pedro Florentino Filho” a Rua Setenta e 

Três (73) do loteamento denominado Residencial Vale dos Lírios.  

Art. 2º. Caberá à Prefeitura Municipal a colocação de placas com a 

denominação, nos padrões e moldes convencionais. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Nova Odessa, 5 de dezembro de 2016. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

ADRIANO L. ALVES ANGELO R. RÉSTIO ANTONIO A. TEIXEIRA 

CARLA F. DE LUCENA  CELSO G. DOS R. APRÍGIO 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS   VAGNER BARILON 

VLADIMIR A. DA FONSECA 

 

PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 

Trata-se de projeto de lei de autoria da ilustre vereador Cláudio José Schooder e 

outros que dá denominação de Sebastião Pedro Florentino Filho à Rua Setenta e 

Três (73) do loteamento denominado Residencial Vale dos Lírios.  

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 

avoco a relatoria do parecer. 

Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação 

ao projeto e concluí que o mesmo está devidamente instruído com documentos 

previstos na Lei n. 3.074/2016, a saber: 

a) completa biografia do homenageado;  

b) documento que comprove que o homenageado é pessoa falecida ou que 

tenha mais de sessenta (60) anos de idade ; 

c) certidão fornecida pela Prefeitura Municipal que noticie que o logradouro 

não possui outra denominação. 

Ressalte-se que a matéria tratada no projeto em comento se coaduna com o art. 

15 da Lei Orgânica do Município, verbis: 

“Art. 15. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas 

as matérias de competência do Município e, especialmente: 

XIV – autorizar a denominação e alteração desta, relativamente aos próprios, 

vias e logradouros públicos”. 

2. CONCLUSÕES DO RELATOR 

Em decorrência das razões apresentadas na exposição da matéria (item 1), nada 

tenho a opor no que tange ao aspecto legal e constitucional, motivo pelo qual 

opino favoravelmente à tramitação da presente proposição. 

Nova Odessa, 8 de dezembro de 2016. 

ADRIANO L. ALVES 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CELSO G. DOS R. APRÍGIO 

  

MMIISSSSÃÃOO  

 
O Diário Oficial do Poder Legislativo foi 

criado com o intuito de dar publicidade e 

maior transparência aos atos oficiais da 

Câmara Municipal de Nova Odessa. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Cláudio José Schooder, 

que dá denominação de “Sebastião Pedro Florentino Filho” à Rua Setenta e Três 

(73) do loteamento denominado Residencial Vale dos Lírios. 

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 

relatoria do parecer. 

Considerando que as proposições que têm por finalidade prestar homenagem às 

pessoas que tenham realizado relevantes serviços ao Município, mediante a 

denominação de próprios e logradouros públicos, não representam aumento da 

despesa pública, me manifesto favoravelmente à aprovação do presente 

projeto de lei. 

Nova Odessa, 8 de dezembro de 2016. 

ANTONIO A. TEIXEIRA 

ADRIANO L. ALVES   ANGELO R. RÉSTIO 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Cláudio José Schooder, 

que dá denominação de “Sebastião Pedro Florentino Filho” à Rua Setenta e Três 

(73) do loteamento denominado Residencial Vale dos Lírios. 

Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 

Turismo, avoco a relatoria do parecer. 

A proposição tem por objetivo prestar uma justa homenagem ao senhor 

Sebastião, pelos relevantes serviços prestados à Nova Odessa.  

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 

proposição.  

Nova Odessa, 8 de dezembro de 2016. 

VAGNER BARILON ADRIANO L. ALVES  ANTONIO A. TEIXEIRA 

 

 

02 – PROJETO DE LEI N. 115/2017 DE AUTORIA DA VEREADORA CARLA 

FURINI DE LUCENA, DÁ DENOMINAÇÃO DE "PLÁCIDO ARISTEU MAGRIN" 

À RUA UM (01) DO LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM DOS LAGOS". 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 

Simbólico 

 

Art. 1º. Fica denominada "Plácido Aristeu Magrin" à Rua Um (01) do loteamento 

denominado Jardim dos Lagos.  

Art. 2º. Caberá à Prefeitura Municipal a colocação de placas com a 

denominação, nos padrões e moldes convencionais. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Nova Odessa, 14 de dezembro de 2017. 

CARLA FURINI DE LUCENA 

ANTONIO A. TEIXEIRA  AVELINO X. ALVES 

CLÁUDIO J. SCHOODER  SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

TIAGO LOBO  VAGNER BARILON 

WLADINEY PEREIRA BRIGIDA 

 

PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 

Trata-se de projeto de lei de autoria da nobre vereadora Carla Furini de Lucena, 

que dá denominação de "Plácido Aristeu Magrin" à Rua Um (01) do loteamento 

denominado Jardim dos Lagos.  

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 

avoco a relatoria do parecer. 

Atendendo ao despacho da presidente desta Casa, promovi análise em relação 

ao projeto e verifiquei que o mesmo está devidamente instruído com documentos 

previstos na Lei n. 3.074/2016, a saber: a) completa biografia do homenageado; 

b) documento que comprove que o homenageado é pessoa falecida ou que 

tenha mais de sessenta (60) anos de idade; c) certidão fornecida pela Prefeitura 

Municipal que noticie que o logradouro não possui outra denominação. 

Ressalte-se que a matéria tratada no projeto em comento se coaduna com o art. 

15 da Lei Orgânica do Município, verbis: 

“Art. 15. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas 

as matérias de competência do Município e, especialmente: 

XIV – autorizar a denominação e alteração desta, relativamente aos próprios, 

vias e logradouros públicos”. 

2. CONCLUSÕES DO RELATOR 

Em decorrência das razões apresentadas na exposição da matéria (item 1), nada 

tenho a opor no que tange ao aspecto legal e constitucional, motivo pelo qual 

opino favoravelmente à tramitação da presente proposição. 

Nova Odessa, 26 de janeiro de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de lei que dá denominação de "Plácido Aristeu Magrin" à Rua 

Um (01) do loteamento denominado Jardim dos Lagos. 

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 

relatoria do parecer. 

Considerando que as proposições que têm por finalidade conferir denominação a 

próprios e logradouros públicos não representam aumento da despesa pública, 

me manifesto favoravelmente à aprovação do presente projeto de lei. 

Nova Odessa, 14 de fevereiro de 2018. 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  

AVELINO X. ALVES  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Trata-se de projeto de lei que dá denominação de "Plácido Aristeu Magrin" à Rua 

Um (01) do loteamento denominado Jardim dos Lagos. 

Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 

Turismo, avoco a relatoria do parecer. 

A proposição tem por objetivo prestar uma justa homenagem ao senhor Plácido 

Aristeu Magrin, pelos relevantes serviços prestados à comunidade 

novaodessense. 

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação do presente 

projeto de lei. 

Nova Odessa, 9 de abril de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO VAGNER BARILON ANTONIO A. TEIXEIRA 

 

 

03 – PROJETO DE LEI N. 28/2018, DE AUTORIA DO VEREADOR ANGELO 

ROBERTO RÉSTIO, INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, O 

DIA DA CONSERVAÇÃO DO SOLO. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 

Simbólico 

 

Art. 1º. Fica instituído, no calendário oficial do Município, o Dia da Conservação 

do Solo com os seguintes objetivos: 

I - desenvolver um pensamento crítico na população sobre a importância da 

correta utilização do solo como um recurso natural para a produção de alimentos, 

e 

II - combater e conscientizar a população sobre as ações que provocam a 

poluição do solo. 

Art. 2º. O evento será comemorado, anualmente, no dia 15 de abril, em alusão 

ao Dia Nacional da Conservação do Solo. 

Art. 3º. As autoridades municipais apoiarão e facilitarão a realização de atos 

públicos comemorativos do evento. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Nova Odessa, 17 de abril de 2018. 

ANGELO ROBERTO RÉSTIO 

 

PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do subscritor, que institui no calendário 

oficial do Município o ´Dia da Conservação do Solo´e dá outras providências. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 

avoco a relatoria do parecer. 
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Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 

proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Constituição 

Federal, tampouco em outras normas. 

O art. 30, inciso I da Constituição Federal dispõe que o Município tem 

competência para legislar sobre assuntos de interesse local. 

Conforme definição de HELY LOPES MEIRELLES: 

"O que define e caracteriza o interesse local, inscrito como dogma constitucional, 

é a predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou o da União". 

("Direito Municipal Brasileiro", Malheiros Editores, 7ª ed. – pág. 99). 

Logo, a instituição de data comemorativa no calendário oficial do Município cuida 

de assunto de interesse predominantemente local, se subsumindo ao comando 

contido no artigo art. 30, I da Carta Maior. 

Nesse sentido é o entendimento assentado pelo Eg. Órgão Especial do Tribunal 

de Justiça deste Estado: “... a criação de datas comemorativas é matéria 

abrangida pela competência legislativa da Câmara dos Vereadores.” (ADIn 

nº 2.241.247-21.2015.8.26.0000 v.u. j. de 02.03.16 Rel. Des. MÁRCIO 

BARTOLI).  

Nesse mesmo sentido:  

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei que institui como evento 

cultural oficial do município de Suzano o Dia da Bíblia - Ato normativo que cuida 

de matéria de interesse local - Mera criação de data comemorativa. 

Constitucionalidade reconhecida. Não ocorrência de vício de iniciativa do projeto 

de lei por Vereador. Norma editada que não estabelece medidas relacionadas à 

organização da administração pública, nem cria deveres diversos daqueles 

genéricos ou mesmo despesas extraordinárias. Ação Direta de 

Inconstitucionalidade julgada improcedente.” “... por força da Constituição, 

os municípios foram dotados de autonomia legislativa, que vem 

consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse 

local, inclusive a fixação de datas comemorativas, e de suplementar a 

legislação federal e estadual no que couber (art. 30, I e II, da CF). A fixação 

de datas comemorativas por lei municipal não excede os limites da 

autonomia legislativa de que foram dotados os municípios.” (ADIn nº 

0.140.772-62.2013.8.26.0000 v.u. j. de 23.10.13 Rel. Des. ANTONIO CARLOS 

MALHEIROS). 

2. CONCLUSÕES DO RELATOR 

Em decorrência das razões apresentadas na exposição da matéria (item 1), nada 

tenho a opor no que tange ao aspecto legal e constitucional, motivo pelo qual 

opino favoravelmente à tramitação da presente proposição.  

Nova Odessa, 23 de abril de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Angelo Roberto Réstio, 

que institui, no calendário oficial do Município, o Dia da Conservação do Solo.  

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 

relatoria do parecer. 

Em relação aos aspectos orçamentário-financeiros, os projetos de lei que têm 

por finalidade a instituição de data comemorativa no calendário oficial do 

Município não importam em aumento da despesa pública.  

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 

proposição. 

Nova Odessa, 27 de abril de 2018. 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

AVELINO X. ALVES CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E MEIO AMBIENTE 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Angelo Roberto Réstio, 

que institui, no calendário oficial do Município, o Dia da Conservação do Solo. 

Na condição de presidente da Comissão de Defesa do Consumidor e Meio 

Ambiente, avoco a relatoria do parecer. 

Reproduzo, abaixo, as informações prestadas pelo autor, na justificativa que 

acompanhou o projeto de lei, por serem pertinentes e demonstrarem de forma 

inequívoca a importância da aprovação da medida proposta:  

O Dia Nacional da Conservação do Solo foi instituído através da Lei n. 7.876, de 

13 de novembro de 1989. A criação desta data foi uma iniciativa do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). 

A escolha do dia 15 de abril é uma homenagem ao conservacionista norte-

americano Hugh Hammond Bennett (1881 – 1960), considerado o “pai da 

conservação do solo” nos Estados Unidos e um modelo para todas as outras 

nações. 

Esta data foi criada com o intuito de desenvolver um pensamento crítico na 

população sobre a importância da correta utilização do solo como um recurso 

natural para a produção de alimentos. O combate e conscientização sobre o que 

provoca a poluição do solo é outro ponto de destaque debatido durante este dia. 

Qualquer tipo de deposição, disposição, descarga, infiltração, acumulação, 

injeção ou enterramento de substâncias e produtos poluentes, em estado líquido, 

gasoso ou sólido, nos solos e subsolos deve ser combatido. 

Pretendo, através da aprovação da presente proposta, trazer esta discussão 

para o âmbito municipal. 

A data eleita - 15 de abril - coincide com aquela fixada no âmbito federal. 

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação do presente 

projeto de lei.  

Nova Odessa, 17 de maio de 2018. 

VAGNER BARILON 

ANGELO R. RÉSTIO   CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 

 

04 – PROJETO DE LEI N. 39/2018, DE AUTORIA DO VEREADOR CLÁUDIO 

JOSÉ SCHOODER, DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DE COBRANÇA DE 

INGRESSOS PELA ENTRADA OU PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS 

PÚBLICOS, ESPECIALMENTE NA FESTA DAS NAÇÕES. 

Projeto de Lei contém Emenda Substitutiva. 

 

 

 EMENDA SUBSTITUTIVA DE AUTORIA DA VEREADORA CAROLINA 

DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH, ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 3º DO 

PROJETO DE LEI Nº 39/2018. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 

Simbólico 

 

Art. 1º. Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei n.39/2018 a seguinte redação: 

“Art. 3º. Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2019”. 

Nova Odessa, 3 de julho de 2018. 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH 

 

 

PARECER DA EMENDA: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Trata-se de emenda substitutiva ao projeto de lei n. 39/2018, que dispõe sobre a 

vedação de cobrança de ingressos pela entrada ou participação em eventos 

públicos, especialmente na Festa das Nações. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 

avoco a relatoria do parecer. 

Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 

emenda e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Constituição 

Federal, encontrando-se em consonância com as disposições vigentes do nosso 

ordenamento jurídico. 

Quanto aos dispositivos regimentais, nada temos a opor, pois nota-se que a 

propositura preenche todos os requisitos necessários. 

Isto posto, opinamos favoravelmente à tramitação da presente emenda. 

Nova Odessa, 9 de agosto de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 

 

 PROJETO DE LEI N. 39/2018, DE AUTORIA DO VEREADOR 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DE COBRANÇA 

DE INGRESSOS PELA ENTRADA OU PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS 

PÚBLICOS, ESPECIALMENTE NA FESTA DAS NAÇÕES. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 

Simbólico 

 

Art. 1º. Fica vedada a cobrança de ingressos pela entrada ou participação em 

eventos públicos, especialmente na Festa das Nações. 



 

 DDiiáárriioo  OOffiicciiaall  EElleettrrôônniiccoo  ddaa  CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  NNoovvaa  OOddeessssaa  ––  EEssttaaddoo  ddee  SSããoo  PPaauulloo  

Rua Pedro Bassora, 77/87 – Centro – Nova Odessa – SP. CEP. 13385-066 | Fone (19) 3466-8866 | E-mail: secretaria@camaranovaodessa.sp.gov.br 

 
 

  

Sábado, 17 de agosto de 2018 Ano I  Edição nº 38 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Página 4 de 4 

Art. 2º. Excetuam-se da proibição de que trata esta lei, os eventos promovidos 

em prol de campanhas sociais que exigirem a doação de alimentos para 

distribuição gratuita. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Nova Odessa, 21 de maio de 2018. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA  CAROLINA DE O. MOURA E RAMEH 

 

PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da vereador Cláudio José Schooder, que 

dispõe sobre a vedação de cobrança de ingressos pela entrada ou participação 

em eventos públicos, especialmente na Festa das Nações 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 

avoco a relatoria do parecer. 

Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 

proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Constituição 

Federal, tampouco em outras normas. 

A minuta da proposição foi submetida à análise do IBAM – Instituto Brasileiro da 

Administração Municipal, cujo órgão assim se posicionou: 

“N° 1463/2018 

PG - Processo Legislativo. Projeto de Lei. Proíbe a cobrança de ingresso 

em eventos públicos. Interesse Público. Considerações a respeito. 

CONSULTA: 

A Câmara consulente encaminhou para análise Projeto de Lei, de iniciativa 

parlamentar, que dispõe sobre a vedação de cobrança de ingressos pela entrada 

ou participação em eventos públicos, especialmente na Festa das Nações. 

RESPOSTA: 

Os recursos financeiros do Município pertencem à coletividade; a Prefeitura 

apenas os administra. Desse modo, só podem ser aplicados em atividades 

voltadas ao bem-estar coletivo. 

Conforme anota Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O princípio da supremacia do interesse público sobre o interesse privado é 

princípio geral de direito inerente a qualquer sociedade. É a própria condição de 

sua existência. (...) Ora, a Administração Pública está, por lei, adstrita ao 

cumprimento de certas finalidades, sendo-lhe obrigatório objetivá-las para 

colimar interesse de outrem: o da coletividade. É em nome do interesse público - 

o do corpo social - que tem de agir, fazendo-o na conformidade da intention 

legis.(...). Interesse público ou primário é o pertinente à sociedade como um todo 

e só ele pode ser validamente objetivado, pois este é o interesse que a lei 

consagra e entrega à compita do Estado como representante do corpo social. (In 

Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, SP, 1995, p. 45-7). 

Tratando da ação do Poder Público, assevera Maria Syilvia Zanella Di Pietro: 

"Precisamente por não poder dispor dos interesses públicos cuja guarda lhes é 

atribuída por lei, os poderes atribuídos à Administração têm o caráter de poder-

dever; são poderes que ela não pode deixar de exercer, sob pena de responder 

pela omissão. Assim, a autoridade não pode renunciar ao exercício das 

competências que lhe são outorgadas por lei; não pode deixar de punir quando 

constate a prática de ilícito administrativo; não pode deixar de exercer o poder de 

polícia para manter o exercício dos direitos individuais em consonância com o 

bem-estar coletivo; não pode deixar de exercer os poderes decorrentes da 

hierarquia; não pode fazer liberalidade com o dinheiro público. Cada vez que ela 

se omite no exercício de seus poderes, é o interesse público que está sendo 

prejudicado". (In Direito Administrativo, Atlas, SP, 1997, p, 64). 

E que atividades são aquelas próprias e inafastáveis do Município, que revertem, 

desde logo, em prol da comunidade local? - As referentes à educação e à saúde, 

principalmente. 

Na verdade, os recursos públicos só podem ser aplicados em atividades que 

interessem à coletividade, não podendo se dirigir à realização de festas pura e 

simplesmente, segundo o desejo ou a preferência dos responsáveis pelos 

dinheiros públicos, nem beneficiar pequenos grupos, clubes privados, sindicatos, 

associações privadas, sem que haja uma contrapartida social, educacional, de 

assistência social, não restrita a associados ou a grupos determinados. Também 

não se pode admitir que venham os recursos públicos a beneficiar entes privados 

ou grupos econômicos sem a perfeita demonstração da existência de um 

interesse público maior que redundará em benefícios para a população como um 

todo. 

Mas justificado o interesse público existente e apontadas as vantagens 

econômicas e sociais decorrentes da utilização de verbas municipais em 

festas e comemorações, não haverá impedimentos, desde que existam 

recursos orçamentários disponíveis ou autorização da lei, podendo o 

Município, alternativa ou complementarmente, obter a participação dos 

empresários e das associações privadas para concorrerem com as 

despesas. 

Via de regra, deveria o Município se abster de organização de festa cuja 

entrada não seja gratuita. Com efeito, se a festa está sendo organizada com 

recursos públicos deveria ser franqueada a toda à população em geral. Das duas 

uma: ou o Poder Público organiza a festa e franqueia entrada gratuita a todos os 

munícipes ou deixa a organização da festa a cargo dos particulares que poderão 

cobrar pelo ingresso. 

Em suma o Município deveria se abster de organização de festa cuja 

entrada não seja gratuita, se a festa será organizada com recursos públicos 

deveria ser gratuitamente franqueada a toda à população em geral, caso 

contrário sua realização deveria ser entregue à iniciativa privada. No caso, 

não há vício de iniciativa a apontar, mas no aspecto material a propositura 

carece de adequações para melhor explicitar a matéria nos termos acima 

apontados. 

É o parecer, s.m.j. 

Maria Victoria Sá e Guimarães Barroso 

Magno da Consultoria Jurídica 

Aprovo o parecer 

Marcus Alonso Ribeiro Neves Consultor Jurídico 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2018”. 

2. CONCLUSÕES DO RELATOR 

Em decorrência das razões apresentadas na exposição da matéria (item 1), nada 

tenho a opor no que tange ao aspecto legal e constitucional, motivo pelo qual 

opino favoravelmente à tramitação da presente proposição.  

Nova Odessa, 18 de junho de 2018. 

ANGELO R. RÉSTIO 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Cláudio José Schooder, 

que dispõe sobre a vedação de cobrança de ingressos pela entrada ou 

participação em eventos públicos, especialmente na Festa das Nações. 

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 

relatoria do parecer. 

Da análise da proposição, não se vislumbra qualquer aumento da despesa 

pública decorrente da medida proposta. 

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação do presente 

projeto de lei. 

Nova Odessa, 15 de agosto de 2018. 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  

AVELINO X. ALVES  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 

 

Nova Odessa, 17 de agosto de 2018. 

 

 

Eliseu de Souza Ferreira 

Escriturário III 
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